
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO-LEGIS CAPACITACAO,

GESTAO E EVENTOS LTDA

O Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Santana do
Seridó/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art.
26,  “caput”,  da  Lei  Regente,  considerando  o  incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, junto a
LEGIS  CAPACITACAO,  GESTAO  E  EVENTOS  LTDA   para  a
CONTRATAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO PESSOAL POR MEIO DA
PARTICIPAÇÃO NO 3º CONGRESSO REGIONAL DE GESTORES
PÚBLICOS,  QUE  SERÁ  REALIZADO  NOS  DIAS  21  À  24  DE
NOVEMBRO DE 2024 NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE ‑ PB, no
valor global de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), ancorado no
Art 74, inciso III, alínea f, da Lei nº14.133/2021.
Santana do Seridó/RN, 6 de novembro de 2024.
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